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Luma Bony morreu em 9 de dezembro de 2022, depois de cair do sétimo andar 

de um prédio residencial na capital paraense. A partida precoce da jovem 

influenciadora deixou dor e pesar no coração de amigos e familiares, além do 

sentimento de revolta para que Maurício Cesar Mendes Filho — conhecido 

como “Hétero Top” e apontado como o responsável pela morte de Luma — 

seja responsabilizado. 

Na última segunda-feira (13), em entrevista ao Grupo RBA, o pai de 

Luma, Bony Monteiro, veio mais uma vez à público para falar sobre o caso e, 

https://dol.com.br/noticias/policia/799430/policia-cumpre-mandado-de-prisao-contra-hetero-top?d=1
https://dol.com.br/noticias/policia/799430/policia-cumpre-mandado-de-prisao-contra-hetero-top?d=1
https://dol.com.br/noticias/para/786213/video-pai-de-luma-desabafa-apos-audio-sobre-hetero-top


 

 

principalmente, aproveitar o espaço para rebater as acusações proferidas pela 

família de Maurício sobre o relacionamento da jovem com os próprios familiares. 

O pai de Maurício teria dito que Luma tinha problemas com o pai dela. Esse, por 

sua vez, evidenciou a relação estruturada que tinha com a filha e aproveitou o 

espaço para levantar outros questionamentos sobre o acusado — que segue 

preso no Complexo Penitenciário de Americano — e seus familiares. 

“Eu nunca vi uma foto de Maurício com a família. Tu não vê nem ele em uma 

foto de Natal. Qual será a família problemática? Agora, famílias problemáticas é 

o que esse rapaz vem fazendo em suas vítimas. Ele causa traumas que as 

moças vão levar para a vida toda. A minha filha não vai mais levar o trauma, ela 

não volta e eu vou ter que conviver com isso pro resto da minha vida”, desabafou. 
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A justiça estadual atendeu ao requerimento da 11ª Promotoria de Justiça 

de Santarém e determinou o bloqueio de R$ 50 mil nas contas do Estado do 

Pará, no último dia 7 de março, por descumprimento de decisão judicial que 

determinou a disponibilidade de transporte escolar para uma estudante com 

deficiência física, da escola José de Alencar, em Santarém, região oeste. 

• Compartilhe esta notícia no WhatsApp 

• Compartilhe esta notícia no Telegram 

A Ação Civil Pública ajuizada pela titular da 11ª Promotoria de Justiça Cível de 

Santarém, Larissa Brasil Brandão, teve decisão favorável em julho de 2022, que 

determinou ao Estado que no prazo de cinco dias, a contar da intimação, 

providenciasse transporte escolar gratuito à estudante, sob pena de multa diária 

de R$ 2.500,00, limitada ao montante de R$ 50 mil, em caso de descumprimento. 

https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/santarem/
https://api.whatsapp.com/send?text=https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/noticia/2023/03/14/justica-determina-bloqueio-de-r-50-mil-do-estado-por-nao-fornecer-transporte-escolar-a-aluna-com-deficiencia.ghtmll?utm_source%3Dwhatsapp%26utm_medium%3Dshare-engagement%26utm_campaign%3Dte-materias
https://telegram.me/share/url?url=https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/noticia/2023/03/14/justica-determina-bloqueio-de-r-50-mil-do-estado-por-nao-fornecer-transporte-escolar-a-aluna-com-deficiencia.ghtmll?utm_source%3Dtelegram%26utm_medium%3Dshare-engagement%26utm_campaign%3Dte-materias


 

 

 

 

A juíza Carolina Cerqueira de Miranda Maia decretou a prisão preventiva 

de Yann Carlos Monteiro Barroso, o sequestrador que fez uma família refém 

por mais de 17 horas na avenida Augusto Montenegro, em Belém. A decisão 

consta em mandado de prisão, assinado na última sexta-feira (10). 

No documento, a autoridade afirma que “medidas cautelares diversas da prisão 

não seriam suficientes neste momento para evitar novas práticas delitivas, 

https://www.oliberal.com/policia?q=avenida+Augusto+Montenegro
https://www.oliberal.com/policia?q=mandado+de+pris%C3%A3o


 

 

tampouco garantir a instrução processual e aplicação da lei penal. Dessa forma, 

diante é forçoso se admitir flagrante o perigo à ordem pública, à instrução 

criminal e à aplicação da lei penal, o que subsidia a decretação da prisão 

preventiva do representado pela autoridade policia”. 

Ainda de acordo com a juíza, é preciso apurar a suposta ocorrência de tortura 

ocorrida no dia do sequestro. “No caso em tela, verifico que os indícios de autoria 

e de materialidade estão contidos nos autos através dos depoimentos prestados 

perante a autoridade policial, bem como foto do pescoço da vítima, lesionado”, 

destaca a magistrada. 

“Verifico que o representado teria supostamente tentado praticar roubo majorado 

de forma premeditada e cruel, ao manter as vítimas - uma mulher e três crianças 

pequenas - por um total de 17 horas, em seu poder dentro de um carro, liberando 

uma a uma aos poucos, enquanto as privava de água e comida, e ainda as 

sujeitava à ameaça com arma branca e, ainda, urinava e defecava dentro do 

veículo, revelando crime de alta gravidade em concreto”, enfatizou a juíza. 

Carolina Cerqueira acrescentou que “Ana Júlia relatou que o custodiado acessou 

seu celular, observou fotos de sua mãe e seu marido, bem como viu onde é sua 

casa e verbalizou seu endereço, pelo que se sentiu ameaçada. Como se não 

bastasse, o flagranteado responde a outra ação criminal igualmente por roubo”, 

confirmou a autoridade judiciária. 

 


